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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através
da Secretaria Municipal de Assistência Social Desenvolvimento
Econômico e Segurança Alimentar e Fundo Mun. de Assistência
Social e a empresa M. DE S. PENHA COMÉRCIO E SERVIÇOS –
EIRELI,  CNPJ:  05.073.299/0001-28;  OBJETO:  Contratação de
Empresa Especializada para Realizar Serviços de Manutenção
Predial,  e  Reformas  em Geral  com Fornecimento  de  Peças,
Equipamentos, Materiais e Mão-de-Obra, na forma estabelecida
nas  Planilhas  de  Serviços  e  Insumos  Diversos  Descritos  no
Sistema  Nacional  de  Pesquisa  de  Custos  e  Índices  da
Construção Civil, Denominada SINAPI; CLAUSULA PRIMEIRA -

O presente Aditivo tem a finalidade de alterar a CLAUSULA
SEGUNDA do contrato nº 0609.3/2021; CLAUSULA SEGUNDA;
acréscimo de 03 (três)  meses na prorrogação do contrato a
contar do dia 28/03/2022 a 28/05/2022.  As demais cláusulas
ficam  inalteradas  e  em  pleno  vigor  do  contrato  original.
SIGNATÁRIOS:  Sr.  Magno  de  Sousa  Penha,  CPF  nº
718.526.113-91,  pela  contratada  e  a  Sra.  Gilmara  Kilma da
Silva  Miranda,  Secretária  Municipal  de  Assistência  Social,
portador (a) do CPF nº 841.838.453-00, pela contratante Em,
28 de março de 2022. Adv. Sandra Maria da Costa, OAB/PI
4650 - Assessor Jurídico.
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